
PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA 
ESTADO DO PARANÁ 
"A Capital da Amizade" 

Umuarama 
amam,. &4 b. 

DECRETO N° 126/2006 

Declara de Utilidade Pública o imóvel que 

especifica, e dá outras providências. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO 

'ARANÁ, no uso de suas atribuições legais, e, 

CONSIDERANDO a necessidade de ligação dos bairros Jardim 

Ivorada e Parque Industrial II, no intuito de propiciar tráfego seguro de pedestres 

veículos, evitando a circulação de pedestres na Rodovia PR 323 e Avenida 

ngelo Moreira da Fonseca, 

DECRETA: 

Art. 1°. Fica declarada a utilidade pública, para fim específico 

.? construção de ponte sobre o Córrego Prata, propiciando a ligação dos bairros 

irdim Alvorada e Parque Industrial II, a seguinte área de terra: 

Área de 927,00 m2  (no vecentos e vinte e sete metros 

ladrados), que divide-se: 

*Com a faixa de Arborização da COHAPAR (Jardim Alvorada) e 

do Parque Industrial II, rumo SE 56° 08' e distância de 58,00 

(cinqüenta e oito) metros; 
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*Com a Rua "D", do Parque Industrial II, rumo NE 31°22' e 

distancia de 16,00 (dezesseis) metros; 

*Com a Faixa de Arborização do Parque Industrial II e da 

COHAPAR (Jardim Alvorada), rumo NO 56° 08'e distância de 

57,80 (cinqüenta e sete vírgula oitenta) metros; 

.Com a Rua "D", da COHAPAR (Jardim Alvorada), rumo SO 

33° 52' e distância de 16,00 (dezesseis) metros. 

Art. 2°. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

PAÇO MUNICIPAL, aos 12 de Junho de 2006. 

Nt--k-  • 
LUIZ RENATO  RIBEIRO DE AZEVEDO 

Prefeito Municipal 

PEDRO ARI DO RUIZ FILHO 

Secretário de Administração e Fazenda 
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